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ne: 266750450; fax: 266702420), todos os dias úteis, durante as horas
de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação destes
éditos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP
Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Alentejo (Beja), para o
estabelecimento de linha aérea a 15 (30) kV, LI 15-452-43-01-01,
com 13 m, com origem no apoio n.º 12 da linha a 15 kV (LI 15-
-452-43-01) para Herdade Vale Formoso e término no PTD-MTA-
-166; PT tipo aéreo — AS de 100 kVA e 15 kV; Rede BT, Herdade
de Vale Formoso (Rega) (rectificativo), freguesia da Póvoa de São
Miguel, concelho de Moura, a que se refere o processo mencionado
em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

22 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Energia, Raul
Mateus. 3000209398

Éditos

Processo n.º 811/7/4/250

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Estremoz e na Direcção Regional da Econo-
mia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-656 Évora (te-
lefone: 266750450; fax: 266702420), todos os dias úteis, durante as
horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação
destes éditos no Diário da República, o projecto, apresentado pela
EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Alentejo (Évora),
para o estabelecimento de linha aérea a 15 (30) kV, EV 15-35-11-
-01-03-01, com 797 m, com origem no apoio n.º 3 da linha de MT
a 15 kV (EV 15-35-11-01-03) Herdade do Santíssimo e término no
PTD-ETZ-289; PT tipo aéreo — AI1 de 250 kVA e 15 kV, Veiros
(EN 18) (futura EV30-27-01-03-01) (modificação), freguesia de
Veiros, concelho de Estremoz, a que se refere o processo menciona-
do em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

22 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Energia, Raul
Mateus. 3000209402

Éditos

Processo n.º 811/7/4/252

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secreta-
ria da Câmara Municipal de Estremoz e na Direcção Regional da
Economia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-
-656 Évora (telefone: 266750450; fax: 266702420), todos os dias
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a con-
tar da publicação destes éditos no Diário da República, o projecto,
apresentado pela EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede
Alentejo (Évora), para o estabelecimento de linha mista a 30 kV,
EV 30-27-13-01, com 406 m, com origem no apoio n.º 1 da linha
de MT a 30 kV (EV 30-27-13) Horta Nova e término no PTD-
-ETZ-288; PT tipo cabine baixa de 630 kVA e 30 kV, Veiros, fre-
guesia de Veiros, concelho de Estremoz, a que se refere o processo
mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

22 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Energia, Raul
Mateus. 3000209405

Éditos

Processo n.º 811/15/9/327

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Santiago do Cacém e na Direcção Regional da
Economia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-656 Évora
(telefone: 266750450; fax: 266702420), todos os dias úteis, durante
as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação
destes éditos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP
Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Alentejo (Beja), para o
estabelecimento de linha aérea a 30 kV, ST 30-54-05-09-02, com
421 m, com origem no apoio n.º 26 da linha a 30 kV (ST 30-54-05-
-09) para Associação de Regantes de Campilhas (Central) e término
no PTD-STC-476; PT tipo aéreo — A de 50 kVA e 30 kV; rede BT,
Vale do Pereiro, freguesia de Cercal, concelho de Santiago do Cacém,
a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

22 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Energia, Raul
Mateus. 3000209406

Direcção Regional da Economia do Algarve

Éditos

Processo n.º 0821/8/7/191

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, esta-
rá patente na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em
Estrada da Penha, 8000-117 Faro (telefone: 289896600), nas horas
de expediente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publica-
ção destes éditos no Diário da República, o projecto, apresentado
pela EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para
o estabelecimento de linha subterrânea a 15 kV com 1460 m FR
15-240 SE Lagos-Quinta Boavista a partir de SE 60-631 Lagos;
linha subterrânea a 15 kV com 240 m FR 15-44 Espiche (alt. do
troço subterrâneo) a partir de SE 60-631 Lagos (troço subterrâ-
neo da própria LMT), na freguesia de Santa Maria, concelho de
Lagos.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

10 de Maio de 2006. — Pelo Director, (Assinatura ilegível.)
3000209409

Éditos

Processo n.º 0821/8/8/339

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da
Penha, 8000-117 Faro (telefone: 289896600), nas horas de expedi-
ente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes édi-
tos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP Dis-
tribuição Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para o
estabelecimento de linha aérea a 15 kV com 232.74 m FR 15-201-7-
-4-1-1-2 Alcaria, a partir de apoio n.º 5 da linha aérea FR 15-201-7-
-4-1-1 Vale da Vaca; PT PTD LLE 910 LLE Alcaria tipo aéreo —
AI1 de 250 kVA; RBT LLE 910 Alcaria (injecções), na freguesia de
Boliqueime, concelho de Loulé.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

10 de Maio de 2006. — Pelo Director, (Assinatura ilegível.)
3000209410

Éditos

Processo n.º 0821/8/5/209

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
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Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da
Penha, 8000-117 Faro (telefone: 289896600), nas horas de expedi-
ente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes édi-
tos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP Dis-
tribuição Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para o
estabelecimento de linha aérea a 15 kV com 162.14 m FR 15-71-8-
-7 Vale da Rosa 2, a partir de apoio n.º 7 da linha aérea FR 15-71-
-8 Cerro do Lombo II; PT PTD FAR 466 Vale da Rosa 2, tipo aé-
reo — AI1 de 250 kVA; RBT FAR 466 Vale da Rosa 2, nas freguesias
da Conceição e Estoi, concelho de Faro.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

11 de Maio de 2006. — Pelo Director, (Assinatura ilegível.)
3000209408

Éditos

Processo n.º 0821/8/10/112

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, esta-
rá patente na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em
Estrada da Penha, 8000-117 Faro (telefone: 289896600), nas horas
de expediente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publica-
ção destes éditos no Diário da República, o projecto, apresentado
pela EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para
o estabelecimento de linha aérea a 15 kV com 698,91 m FR 15-
-26-12-5-10 Poço da Relva a partir de apoio n.º 18 da linha aérea
FR 15-26-12-5, Barranco de São Miguel; PT PTD OLH 275 Poço
da Relva 2, tipo Aéreo — AI1 de 250 kVA; RBT OLH 275 Poço
da Relva 2 (injecções), na freguesia de Moncarapacho, concelho
de Olhão.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

11 de Maio de 2006. — Pelo Director, (Assinatura ilegível.)
3000209413

Éditos

Processo n.º 0821/8/13/309

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da
Penha, 8000-117 Faro (telefone: 289896600), nas horas de expedi-
ente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes édi-
tos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP Dis-
tribuição Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para o
estabelecimento de linha aérea a 15 kV com 334 m FR 15-85-4-
-2 Cardal (AGRIS) a partir de apoio n.º 8 da LAMT, FR 15-85-4 Área
de Serviço da BP PT PTD SLV 581 Cardal (AGRIS) tipo aéreo — AS
de 50 kVA; RBT SLV 581 Cardal (AGRIS), nas freguesias de São
Bartolomeu de Messines, concelho de Silves.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

11 de Maio de 2006. — Pelo Director, (Assinatura ilegível.)
3000209414

Éditos

Processo n.º 0821/8/8/341

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da
Penha, 8000-117 Faro (telefone: 289896600), nas horas de expedi-
ente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes édi-
tos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP Dis-

tribuição Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para o estabeleci-
mento de linha mista a 15 kV com 1375.17 m FR 15-201-
-18 Petrogal — Área de Serviço A22 LLE a partir de apoio n.º 52A
da LAMT FR 15-201 Vilamoura-Loulé, PS/PTC LLE 917 Petrogal —
A. Serv. A22 LLE, nas freguesias de Boliqueime e São Sebastião, con-
celho de Loulé.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

24 de Maio de 2006. — Pelo Director, (Assinatura ilegível.)
3000209412

Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Éditos

Processo n.º 171/11.10/666

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado
pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará pa-
tente na Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo,
sita em Estrada da Portela, Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora,
2.º andar (telefone: 214729500) durante 15 dias, e nas horas de
expediente, a contar da publicação destes éditos no Diário da
República, o projecto, apresentado pela EDP Distribuição — Ener-
gia, S. A. — Direcção de Infra-Estruturas Sul, a que se refere o
processo em epígrafe, para o estabelecimento da seguinte instala-
ção eléctrica:

Modificação (substituição de condutores) da linha mista a 60 kV,
n.º 6112 Trajouce-Figueirinha, com 3520 m, com origem no apoio
P15 e término no apoio P32, freguesias de Porto Salvo, Oeiras e São
Julião da Barra, concelho de Oeiras.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

15 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Energia, F. Edgar
Antão. 3000209440

Éditos

Processo n.º 171/11.4/142

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo De-
creto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Di-
recção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Es-
trada da Portela, Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º andar
(telefone: 214729500) durante 15 dias, e nas horas de expediente, a
contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Área
de Rede Oeste, a que se refere o processo em epígrafe, para o estabe-
lecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha aérea a 30 kV, n.º 3005/R23, com 771 m, com origem no
apoio n.º 2 da LA n.º 3005/R6 e término no PT CDV-D-0143; PT
CDV-D-0143 para alimentar a rede de BT adjacente, em Casais da
Olaria-Murteira, freguesia de Lamas, concelho do Cadaval.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

16 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Energia, F. Edgar
Antão. 3000209416

Éditos

Processo n.º 171/11.4/143

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo De-
creto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Di-
recção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Es-
trada da Portela, Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º andar




